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ASSUNTO:

projeto de lei N- 003/94
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edil ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA) - PPR
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Denomina Escola róblioa Municipal e dâ cutras provi-
dências.
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PROJETO DE LEI mí)03'94

- Denomina Escola Publica Municipal e da outras

providências:

Artigo 12 - Pica denominada ESCOLA MUNICIPAL VIEGIITIA ATHAYDE COELHO a

escola em construção no bairro Alto Amarelo.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões 10 de fev iro

ZUCA)EIAMTONKÍ CEZAR

Versaudí- - PÍ

JUSTIFICATIVA

Curriculun Vitae e docjmentação em anexo.
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— Denomina Escola Publica Municipal e dá outras

providências:

Artigo 12 - Pica denominada ESCOLA MDHIGIPAL VIEGIUIA ATHAYDE COELHO a

escola em construção no bairro Alto Amarelo.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua piablicação, revo

gadas as disposições em conirârio.

Sala das Sessões; 1.0/ de fevereiro de 1^94
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CUEEICULim VITAI

VIRGÍNIA ATHAYRS COELHO

Be tradicional família caohoeirense, nasceu em 29 de julho de

1905 em Oachoeiro de Itapemirim, filha de Estanisiau Borges de Athayde e

Maria Joaquina Alves de Athayde.

Be família numerosa seus irmãos ocuparam cargos de destaque no

cenário capixaba: Francisco Alves de Athayde foi Prefeito de nosso municí

pio, Vice-Governador ê Governador em Exercício do Estado, e, Jarbas Alves

de Athayde, Advogado e Promotor de Justiça, entre outros.

Em 10 de janeiro casou—se com Jarbas Moreira Coelho, comercian

te na cidade, com quem constitui também numerosa família, 5 filhos: Jarbas,

Joivan, Joelson, Josete Maria e Jefferson.

Com seu marido adquiriram uma grande area de terreno no ocal de

nominado Corrego Amarelo—Baiminas, onde favoreceram o desenvolvimento do

Bairro hoje denominado Amaral, com a venda de terrenos em forma de pagamen

to bastante facilitada (houve casos em que as prestações foram resgatadas

com o fornecimento de lenha.

Após seu falecimento em 28 de janeiro de 1974, seus herdeiros

doaram a Prefeitura Mimicipal uma área na confluência dos Bairros Amaral e

Amarelo para que fosse construída uma Escola , de modo a facilitar a vida

dos moradores da região.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CaCHOEIRO DE ITRPEMIRIM ESTODD 00 ESPÍRITO SOHTO

CERTIDÃO DE OBlTO

CARTÕRH) 00 r orr.io he
reg. civil e TABELiowaro
FERNANDO CARVALHO P0ME9

T 9 b e I I S o

MOINA HCI.F.MA GOME 15 GCRRAMO
'S u b s 1' t u 11

BinH MARIA M. CARVALHO flOMÉA

^  FERNANDO CARVALHO GOMES
i  _ • Escrivão e Oficial do Registro Civil

Rua 2S de í?-A

FERNANDO CARVALHO GOMES, Escrivão eCMÍH«ato4eltepemWm-ÉS Oficial do Cartório do 1" Oficio do
Registro Civil da Comarca de Cachceiro
de Itapemirim, Est, do Espirito Santo,
por nomeação na forma da lei, etc. . .

CERTIFICO que as fls. d o livro n° —X— de Registro de Óbitos consta o

£  nto n°, .'^?.r392 -X- de "

falecid a...aos 28 de J.anei.r.O...... de 197^ às .03. hs. e
..-Xr: ms, em .d.qmiç.i.li.o.^.....à....Ru.a....D.r..,....D.e.o.l.in.do..,^ x-x-x-xrx-x-x-x-x.
do sexo.....f.e.in.Í.nÍn.O. r?.iÇ...de cor . ....feranq.a .-x-,..,. profissão dQ.nj.e.s.tic.a. x-xrx-x-x-x-x-x-x.

.ií:?:^Lí:^.íL?"*',...naturai d ".í:?:í:;^-:^:^.í-.?:?-^.í::?:aomiciiiad....a

e residente nesta cidade x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-_x-x-x-x-x-x-
com setenta e um anos -x^x-x-x-de idade, estado civil viuva de Jarbas Morei
ra Co elho filho

de Estanislau Borges de Athayde r.X-?T?-.x-x-?~.^.~Xr.XrX-x-x.T.XrXr.XrX-Xr.x.-

e de Maria Jòaquina Alves de Ãthayde -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
Foi declarante Jarbas Athayde Coelho -x-x-x.x-x-x-x-x^ ^

atestado de óbito firmado por deu

como causa da morte Uremia - Arterio esclerose cardio renal x-x-x-x-x-x-x-x-
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-, o sepultamento foi

j no cemitério dc....Sta Cidade -X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-

Observações: ....Deixa,...ben.s....a...in.v.e.n.t.ax.i.ar....e...qg...,5,.eg.u.i.nt.es....fil.hp.s.:.,...J.a.r.ba.s

van, Joelson, Josete Maria e Jefferson,

X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X- X-

-x-x-x-x-x-x-x-

.-.X-.X-X-.X.r.X.-X-.X-..

-x-x-x-x-x-x-x-

O referido é verdade e ao mesmo livro de Registro Civil me reporto em poder o cartório e dou fé.

^  , , T 08 j f^ereiro -x-^ 9^Cachoelco de itapemirim,. iX. ! de ly.
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Oficial
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE mNSTTTTTTÇSn, .TTT.qTTrA P^DACSn

PROJETO DE lei rs 0Õ3/94

iniciativa: ANTQNXQ CEZAR FERREIRA

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que visa denominar

logradouro público.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

decisAo

Por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria,

Sala das Comissões, 05 de abril de 1994

JATHIR GOMES MOREIRA Kcc^
Relator

AVÍLIO MAÒHWO DA SILVA

Presidente

yj ciDiMAR moreira/andrade f
Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: _

RELATOR;

OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS

LEI jjo 0023/94

EDIL ANTÔNIO CÉZAR FERREIRA

ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei com a finalidade de denominar logra
douro público municipal.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular e aprovação da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular e aprovação da
matéria analisada.

Sala das Comigteões, 05 de abril de 1994,

ELIAS

Relator

TORI

JUAREZ TAVARES MATTA

Presidente

AViLIO MA

Membro

O DA SILVA

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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ELIAS JOSE SARTORI

ELIMAR FEPEEIRA

EIGNER MARSUR

JATBIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSE CARLOS
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